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RESULTADO PRELIMINAR DE INSCRIÇÃO NA CONDIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA - INDEFERIDOS 
 

1. Relação preliminar de candidatos que tiveram seus pedidos para concorrer as vagas reservadas as pessoas com 
deficiência INDEFERIDOS, nos termos do item 6 do Edital de abertura, na seguinte ordem: número de inscrição, nome 
do candidato em ordem alfabética e cargo. 

 
Inscrição Nome Cargo 

529000462 Alzilene Braga Ferreira De Lima Procurador do Estado - Classe I 

529002502 Ana Cristina Álvares Bueno Procurador do Estado - Classe I 

529001298 Andre Henrique De Oliveira Silva Procurador do Estado - Classe I 

529002309 Andressa Barroso Franco Procurador do Estado - Classe I 

529000656 Benedito Carlos Soares Da Silva Procurador do Estado - Classe I 

529002002 Bono Luy Da Costa Maia Procurador do Estado - Classe I 

529002530 Carolina Carvalho De Souza Procurador do Estado - Classe I 

529002179 Daniel Benjó Procurador do Estado - Classe I 

529000643 Denise Silva Araújo Procurador do Estado - Classe I 

529001091 Domingos Neto Penera Bastos Procurador do Estado - Classe I 

529002145 Eduardo Karam Santos De Moraes Procurador do Estado - Classe I 

529002428 Eneida Ximenes Guerra Procurador do Estado - Classe I 

529001235 Felipe Gomes Procurador do Estado - Classe I 

529001058 Flávio Brito Procurador do Estado - Classe I 

529000631 Helenira Beserra Nóbrega Procurador do Estado - Classe I 

529001635 Henrique Maciel Viana Procurador do Estado - Classe I 

529000546 João Pedro De Araújo Lima Procurador do Estado - Classe I 

529000613 Josimar Falcão Batista Dos Santos Procurador do Estado - Classe I 

529000770 Julle Caroline Silva Cavalcante Procurador do Estado - Classe I 

529000293 Kevin Freire De Almeida Procurador do Estado - Classe I 

529001677 Lucas David Barbosa Santiago Procurador do Estado - Classe I 

529001284 Luiz Fernando Neto Silva Procurador do Estado - Classe I 

529002164 Luiz Fernando Silva Procurador do Estado - Classe I 

529002550 Marcos Valério Rezende Perdigão Procurador do Estado - Classe I 

529001802 Paulo Felipe Irmão Dias Procurador do Estado - Classe I 

529001213 Paulo Roger Roseno Dias Procurador do Estado - Classe I 

529000038 Pedro Seffair Bulbol Filho Procurador do Estado - Classe I 

529000585 Pierre Elie Kassab Procurador do Estado - Classe I 

529000780 Renata Silva E Silva Procurador do Estado - Classe I 

529001860 Rian Vieira Lobato Procurador do Estado - Classe I 

529002118 Robson Ribeiro Do Nascimento Procurador do Estado - Classe I 

529000880 Talita Ximenes Guerra Procurador do Estado - Classe I 

529000812 Tarcio Dos Santos Souza Procurador do Estado - Classe I 

529002045 Youri Garcia Furtado Procurador do Estado - Classe I 

 
2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
2.1. O candidato cujo pedido de inscrição na condição de Pessoa com Deficiência for indeferido poderá interpor recurso 
no prazo de dois dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente ao dia da divulgação do resultado da análise dos 
pedidos, mediante requerimento dirigido à FGV por meio do endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pgeac. 
 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/pgeac
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2.2. Caso seja verificada a existência de mais de uma inscrição efetivada por um mesmo candidato para o mesmo cargo, 
somente será considerada válida e homologada aquela realizada por último, identificada pelo sistema de inscrições on-
line da FGV pela data e hora de envio do requerimento via internet, independentemente de a inscrição ter sido efetivada 
por pagamento ou por isenção da taxa. 
 
 
Em 17 de abril de 2026. 
 
 

FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS 
 


